




ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO – VOLUNTARIADO CENTRO ESPÍRITA CARIDADE E FÉ

Dados Pessoais:
Nome completo: ________________________________________________
Data de nascimento: ___/___/____ (Idade atual: ____)
Endereço: _____________________________________________________
Bairro: ________________     Cidade: _______________________________
Telefone: (  ) _____________ WhatsApp: (  ) __________________________
E-mail: ________________________________________________________

Responsável Legal (para menores de 18 anos):
Nome completo: _________________________________________________
Telefone: (  ) _____  Parentesco: ____________________________________
Assinatura: _____________________________________________________

Disponibilidade:
Dias disponíveis:
(  ) Quinta a noite 
(  ) Sábado tarde ou noite 
Frequenta o Centro Espírita Caridade e Fé há quanto tempo? _____________
Já participou de alguma atividade voluntária? (   ) Sim  (   ) Não
Se sim, qual? ____________________________________________________

 Áreas de Interesse para Atuação:
________________________________________________________________

Atividades Permitidas para participantes a partir de 12 anos:
(   ) Atendimento Espiritual
(   ) Comunicação
(   ) Campanha da Caridade

 Atividades destinadas exclusivamente a maiores de 18 anos:
(   ) Livraria
(   ) Cantina
(   ) Brechó



















ANEXO II
TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO

Pelo presente instrumento particular, de um lado:
INSTITUIÇÃO: CENTRO ESPÍRITA CARIDADE E FÉ, com sede na Rua Samuel Santos, 284, bairro São Francisco, Parnaíba/PI, inscrita no CNPJ sob o nº 04.104.417/0001-55, doravante denominada CECF.
De outro lado:
VOLUNTÁRIO(A): ____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________, doravante denominado VOLUNTÁRIO.
(Se o voluntário for menor de 18 anos): RESPONSÁVEL LEGAL: 
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________.
As partes acima qualificadas celebram o presente Termo de Adesão, com fundamento na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E NATUREZA DO VÍNCULO
O serviço voluntário será exercido de forma espontânea, com fins cívicos, assistenciais e espirituais. O VOLUNTÁRIO declara estar ciente de que a sua atividade não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, nos termos do Art. 1º da Lei nº 9.608/98.
Parágrafo Único: O serviço voluntário é não remunerado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATIVIDADES E CARGA HORÁRIA
O VOLUNTÁRIO atuará na área de :
 Atividades Permitidas para participantes a partir de 12 anos:
(  ) Atendimento Espiritual
(  ) Comunicação / Rádio
(  ) Campanha da Caridade
Atividades destinadas exclusivamente a maiores de 18 anos:
( ) Livraria
( ) Cantina
( ) Brechó
, desempenhando as seguintes funções: (descrever brevemente as funções exercidas)
______________________________________________________________________________________________________________________________________
A atividade será realizada com a seguinte frequência: 
___________________________________________________________________.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RESSARCIMENTO DE DESPESAS
O VOLUNTÁRIO declara que assumirá integralmente as despesas decorrentes de seu deslocamento e alimentação para a prestação do serviço, não cabendo à ORGANIZAÇÃO qualquer ônus ou reembolso, salvo despesas previamente autorizadas por escrito pela diretoria e mediante comprovantes fiscais (Art. 3º da Lei nº 9.608/98).

CLÁUSULA QUARTA – DOS DEVERES E ÉTICA
O VOLUNTÁRIO compromete-se a:
1. Atuar com responsabilidade, assiduidade e ética cristã.
2. Respeitar as normas internas da Casa Espírita e o sigilo sobre informações de assistidos.
3. Zelar pelo patrimônio e materiais disponibilizados para a tarefa.


CLÁUSULA QUINTA – DO DIREITO DE IMAGEM E VOZ
O VOLUNTÁRIO (ou seu responsável legal) autoriza, de forma gratuita, o uso de sua imagem e voz em fotos, vídeos e materiais de divulgação das atividades institucionais da ORGANIZAÇÃO, em redes sociais ou meios impressos, com fins exclusivamente informativos e de divulgação da doutrina.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
Este termo tem validade por prazo indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer momento por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante comunicação simples, sem que caiba qualquer indenização.

Parnaíba/PI, _______ de ____________________de 2026

ASSINATURAS

Voluntário ou responsável:

Bárbara Helen Silva Fontenele Cacau
Secretária Departamental
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